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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 
 
 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 014/2010 - TJAM 
PROCESSO Nº. 19321/2010-TJAM 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de operação, 
monitoramento e manutenção da Estação de Tratamento de Efluentes no Ed. Des. Arnoldo Peres. 
DATA DA REALIZAÇÃO: 25/11/2010 
HORÁRIO: 09:00 horas. 
LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação do TJAM, no Ed. Des. Arnoldo Peres, localizado na Av. 

André Araújo, s/n, 1º andar, Aleixo - Manaus/AM. 
 
 

 
RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

 
Razão Social: _______________________________________________________________________ 
CNPJ/MF nº.: ________________________________________________________________________ 
Endereço: __________________________________________________________________________ 
E-mail: _____________________________________________________________________________ 
Cidade: ______________ Estado: ____ Telefone: ______________ Fax: ________________________ 
Pessoa para contato: ___________________________________ CPF: _________________________ 
 
Retiramos, através do acesso à página www.tjam.jus.br (Licitações), nesta data, cópia do instrumento 
convocatório da licitação acima identificada. 
 

Local: __________________, ___ de _____________ de 2010. 
 

_____________________________________ 
Assinatura 

 
 
 

 
Senhor Licitante, 
 
 

Visando comunicação futura entre a Comissão Permanente de Licitação do Tribunal de 
Justiça do Estado do Amazonas e os licitantes, solicito à Vossa Senhoria que preencha o recibo de retirada 
do edital e encaminhe à Coordenadoria de Licitação por fax, através dos números (0xx92) 2129.6744/6743, 
ou digitalizada para o e-mail: cpl@tjam.jus.br.  

 
 
 
 

 
Manaus/AM, 11 de novembro de 2010. 

 
 
 
Thaís Fernandes Machado 

Pregoeira 
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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 014/2010-TJAM 

 
O Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, através de sua pregoeira, designada pela Portaria nº. 
2.508, de 23 de agosto de 2010, comunica aos interessados que realizará às 09:00 horas, do dia 25 de  
novembro de 2010, na sala Comissão Permanente de Licitação, situada no 1° andar do ed. Des. Arnoldo 
Péres, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, conforme 
Processo Administrativo nº. 19321/2010, nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002; do 
Decreto nº. 3.555, de 8 de agosto de 2000; da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006; da 
Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e das cláusulas e condições constantes deste edital. 
 
 
Integram este edital, independente de transcrição: 
 
ANEXO I – Projeto Básico; 
ANEXO II – Modelo de Declaração Conjunta de cumprimento das condições de habilitação, de inexistência 
de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração Pública e ainda, de cumprimento do 
disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666/93; 
ANEXO III – Modelo de Declaração de enquadramento como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno 
Porte (EPP) nos termos da Lei Complementar nº. 123/06; 
ANEXO IV – Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 
ANEXO V – Formulário de Proposta de Preços; 
ANEXO VI – Minuta do Termo de Contrato; 
ANEXO VII – Declaração de Vistoria Técnica. 
 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1 – A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada em prestação de serviços 
de operação, monitoramento e manutenção da Estação de Tratamento de Efluentes no Ed. Des. 
Arnoldo Peres, por um período de 12 (doze) meses, conforme especificações constantes no Projeto Básico 
– Anexo I deste edital.  
 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
2.1 – Poderão, participar desta licitação, empresas especializadas no ramo de atividade compatível com o 
objeto ora licitado, legalmente constituídas, desde que satisfaçam as exigências fixadas neste edital e 
apresentem, no dia, hora e local, fixados no preâmbulo deste instrumento, à pregoeira: 
a) Declaração Conjunta de cumprimento das condições de habilitação, de inexistência de impedimento 
legal para licitar ou contratar com a Administração Pública e ainda, de cumprimento do disposto no inciso V 
do art. 27 da Lei nº. 8.666/93 (Anexo II);  
b) Declaração de enquadramento como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) nos 
termos da Lei Complementar nº. 123/06 (Anexo III); 
c) Declaração de Elaboração Independente de Proposta (Anexo IV); 
d) Declaração de Vistoria Técnica do local de execução dos serviços ou obras (Anexo VII); 
e) Envelope 01 contendo a proposta de preço da empresa licitante para o objeto da licitação (Anexo V) e 
f) Envelope 02 contendo as documentações de habilitação jurídica, qualificação técnica, econômico-
financeira e certificados de regularidade fiscal. 
 
Obs.: Os envelopes 01 e 02 deverão estar devidamente fechados e identificados da forma a seguir: 
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2.2 - Decorrido o horário supracitado à abertura da licitação, a pregoeira, a seu exclusivo critério, poderá 
conceder tolerância de até 10 (dez) minutos para o início da sessão. Após a pregoeira declarar encerrado 
o prazo para o recebimento dos envelopes, nenhum outro será aceito. 
 
2.3 - Não será permitida a subcontratação do objeto deste edital, ficando sob a inteira responsabilidade do 
licitante contratado o cumprimento de todas as condições contratuais, atendendo aos requisitos técnicos e 
legais para esta finalidade. 
 
2.4 - A empresa licitante deverá apresentar Declaração de Vistoria Técnica (Anexo VII), expedida pela 
Coordenadoria de Engenharia deste Tribunal de Justiça, de que, por meio do seu Responsável Técnico, 
portando cópia da carteira com registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
(CREA), visitou e conheceu o local de execução dos serviços objeto desta licitação. 
 
Parágrafo único. A declaração do licitante de que conhece as condições locais para a execução do objeto 
supre a necessidade de visita técnica. 
 
2.5 - Não poderão participar da presente licitação empresas cuja falência ou concordata tenha sido 
decretada, que estejam em concurso de credores, em dissolução ou em processo de liquidação ou que 
estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e/ou com impedimento de contratar, 
empresas estrangeiras que não funcionem no país, ou ainda, que tenham sido declaradas inidôneas para 
licitar ou contratar com a Administração Pública.  
 
2.6 - Todos os documentos deverão ser entregues impressos e assinados, sem rasuras, ressalvas ou 
entrelinhas; devendo aqueles que não forem apresentados em papel timbrado trazerem a razão social ou 
denominação social do emitente.  
 
2.7 - A solicitação de esclarecimento de dúvidas a respeito de condições deste edital, assim como as 
impugnações poderão ser realizadas por qualquer pessoa através do e-mail cpl@tjam.jus.br, telefones 
(0xx92) 2129.6744/6743 ou na Coordenadoria de Licitação do TJAM até o 2º (segundo) dia útil que 
anteceder a data estabelecida no preâmbulo deste instrumento convocatório para a realização do certame. 
 
2.8 - As respostas da pregoeira sobre as impugnações serão realizadas em até vinte e quatro horas, 
divulgadas mediante publicação de nota no endereço eletrônico www.tjam.jus.br e encaminhadas via fax ou 
e-mail à(s) empresa(s) que enviar(em) recibo de retirada de edital pela internet. 
 
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1 - No dia, hora e local marcados para a licitação e na presença da pregoeira, os interessados ou seus 
representantes legais, deverão identificar-se através da apresentação dos documentos, em original ou 
cópia autenticada por cartório competente, conforme abaixo: 
a) cédula de Identidade ou outro documento equivalente com foto. Serão considerados documentos de 
identidade: carteiras expedidas pelos Ministérios Militares; pelas Secretarias de Segurança Pública e pelos 
Corpos de Bombeiros Militares; órgãos fiscalizadores de exercício de profissão (Ordens, Conselhos, etc.); 
Passaporte (válido), certificado de reservista, carteiras funcionais do Ministério Público e da Magistratura, 

ENVELOPE 01 – PROPOSTA DE PREÇO 
Pregão Presencial nº. ____/2010 - TJAM 

Razão Social da Empresa: _____________ 

CNPJ/MF: _____________________________ 

Data da abertura: ____/____/2010 

ENVELOPE 02 – HABILITAÇÃO 
Pregão Presencial nº. ____/2010 - TJAM 

Razão Social da Empresa: _____________ 

CNPJ/MF: _____________________________ 

Data da abertura: ____/____/2010 
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carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valem como identidade; carteira de 
trabalho e carteira nacional de habilitação (somente o modelo com foto); 
b) NO CASO DE PROPRIETÁRIO, SÓCIO-ADMINISTRADOR, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO DA 
EMPRESA PROPONENTE, é necessária a apresentação de original ou cópia autenticada por cartório 
competente do respectivo ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documento de eleição de seus administradores, ou no caso de empresa individual, 
o registro comercial; no qual deverá constar os poderes necessários para exercerem direitos e assumirem 
obrigações em decorrência de tal investidura. Se o representante for sócio não detentor de poderes para, 
isoladamente, formular propostas ou praticar atos de administração, os demais sócios participantes da 
administração, conforme dispuser o instrumento de constituição da empresa, deverão outorgar-lhes os 
poderes necessários; 
c) NO CASO DE REPRESENTANTE DA EMPRESA PROPONENTE, é necessária a apresentação de 
original ou cópia autenticada por cartório competente de procuração ou documento que comprove os 
necessários poderes para praticar todos os atos pertinentes ao certame, em nome da empresa licitante; 
d) Declaração Conjunta de cumprimento das condições de habilitação, de inexistência de impedimento 
legal para licitar ou contratar com a Administração Pública e ainda, de cumprimento do disposto no inciso V 
do art. 27 da Lei nº. 8.666/93 (Anexo II);  
e) Se for o caso, declaração de que se enquadra na condição de Microempresa (ME) ou Empresa de 
Pequeno Porte (EPP) nos termos da Lei Complementar nº. 123/06 (Anexo III); 
f) Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta (Anexo IV); 
g) Declaração de Vistoria Técnica (Anexo VII). 
 
3.1.1 - Os documentos para credenciamento de que trata essa cláusula, deverão vir FORA DOS 
ENVELOPES DE PROPOSTAS DE PREÇO E DE HABILITAÇÃO, em originais ou cópias, sendo estas 
autenticadas por cartório competente, pela pregoeira ou por qualquer membro da Equipe de Apoio. 
 
3.1.2 - A falta ou a apresentação dos documentos das alíneas “a”, “b” e “c” em desacordo com esta cláusula 
impedem a participação da empresa licitante nesta licitação. Em relação aos documentos listados nas 
alíneas “d”, “e”, “f” e “g” será facultado a empresa licitante que, na falta destes, os façam em manuscrito.    
 
3.2 - À empresa licitante que participe do certame será permitido o credenciamento de apenas um 
representante legal sendo vedada a participação de qualquer pessoa representando mais de um licitante, 
salvo na hipótese de que tais licitantes não estejam concorrendo para os mesmos itens do certame. 
 
3.3 - Caso o Contrato Social ou o Estatuto determine que mais de uma pessoa deva assinar o 
credenciamento para o representante da empresa, a falta de quaisquer uma delas invalida o documento 
para os fins deste procedimento licitatório. 
 
3.4 - Na apresentação de representante legal sem a devida comprovação, este poderá acompanhar o 
certame desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos trabalhos. 
 
3.5 - A ausência de representante impedirá o licitante de participar da fase dos lances verbais, da 
negociação de preços e de declarar a intenção de interpor recurso, valendo, contudo, para todos os efeitos, 
os termos de sua proposta escrita. 
 
3.6 - Os interessados que enviarem os seus envelopes de proposta de preço e de habilitação sem 
representante credenciado deverão remeter fora dos envelopes a declaração que trata o item 3.1, alínea 
“d”, “e”, “f” e “g”. 
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CLÁUSULA QUARTA – DO ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇO 
 
4.1 - Acompanha este edital o Formulário de Proposta de Preços (Anexo V) que o licitante preencherá em 
uma via devidamente datada e assinada pelo representante legal, contendo seus dados cadastrais, 
inclusive bancários, preços unitários e totais, em algarismos e por extenso, prevalecendo este último em 
caso de divergência. 
 
4.2 - O Envelope Proposta, devidamente fechado e identificado, deverá conter o Formulário de Proposta de 
Preços (Anexo V) preenchido de acordo com o item anterior e com o Projeto Básico (Anexo I). 
 
4.3 - Será aceita proposta em papel timbrado da empresa licitante desde que seja escrita em português e 
reproduza o conteúdo do Formulário de Proposta de Preços (Anexo V). 
 
4.4 - Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a 
preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe modificação dos termos originais, ressalvadas 
apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais ou omissões, alterações essas que serão 
avaliadas e autorizadas pela pregoeira. 
 
4.5 - Serão corrigidos automaticamente pela pregoeira quaisquer erros aritméticos e o preço global da 
proposta, se necessário. 
 
4.6 - A participação no certame implica em: 
a) aceitação de todas as condições estabelecidas neste Pregão Presencial; 
b) prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, contado da data de entrega dos envelopes, o qual, 
se maior, deverá ser explicitado na proposta, excluídos os prazos de recursos administrativos; 
c) compromisso do licitante em executar o objeto da licitação, de acordo com o Projeto Básico (Anexo I), 
pelo valor resultante de sua proposta ou do lance que o tenha consagrado vencedor, conforme o caso. 
 
4.7 - Os preços apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 
total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer alteração. 
 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO ENVELOPE HABILITAÇÃO 
 
5.1 - Este envelope, devidamente fechado e identificado, conterá as documentações necessárias para fins 
de habilitação na presente licitação, em original ou cópia autenticada por cartório competente, relativa 
a: 
 
5.1.1 - Habilitação Jurídica: 
a) cédula de identidade; 
b) registro comercial, no caso de empresa individual; 
c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores com sua devida publicação na imprensa oficial.  No caso de alterações, será admitido 
o estatuto ou o contrato social consolidado e aditivos posteriores, se houver; 
d) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
e) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 
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Parágrafo único. Caso já tenham sido apresentados no momento do credenciamento para este Pregão, os 
documentos relacionados nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do item anterior, os mesmos não precisarão constar 
no envelope de habilitação. 
 
5.1.2 - Regularidade Fiscal: 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo à sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante ou outra 
prova equivalente, na forma da lei; 
d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
 
5.1.2.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte apresentarão toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 
5.1.2.1.1 - Havendo restrição da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de dois dias úteis, desde logo 
prorrogado em iguais números de dias, do momento em que o proponente for declarado vencedor, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
5.1.2.1.2 - A não regularização dos documentos, no prazo legal mencionado no item anterior, 
implicará decadência do direito à contratação sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei  
nº. 8.666/93, facultado à Comissão Permanente de Licitação convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para assinatura de contrato, sendo resguardado o prazo constante no 
item 5.1.2.1.1, ou revogar a licitação. 
 
5.1.3 - Qualificação Técnica: 
a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, emitido pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia, em nome da empresa licitante e com validade na data de apresentação; 
b) registro emitido pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, de profissional do 
quadro técnico da empresa, com formação em Engenharia Sanitária, Engenharia Ambiental, Engenharia 
Química ou Engenharia Civil. 
c) atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, situado no 
Estado do Amazonas, que comprove que a empresa prestou ou está prestando, a contento, o fornecimento 
de objeto com características compatíveis ao deste Pregão; 
d) prova de credenciamento junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA), Instituto de Proteção 
Ambiental do Amazonas (IPAAM), Vigilância Sanitária (VISA), Conselho Regional de Química (CRQ) e 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente (IBAMA).  
 
5.1.4 - Qualificação Econômico-Financeira: 
a) certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica do 
licitante, emitida em até 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura da presente licitação; 
b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, devidamente autenticados através de selo do contador competente (Declaração de Habilitação 
Profissional – DHP ou DHP – Eletrônica), que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data da licitação, em que sejam nomeados os valores do 
ativo circulante (AC) e do passivo circulante (PC), de modo a extrair-se Índice de Liquidez Corrente (ILC) 
superior a 1 (um). 
 
5.1.4.1 - As empresas que apresentarem ILC igual ou menor do que 1 (um) quando de sua habilitação, em 
vista dos riscos para a administração, deverão comprovar capital social no valor mínimo de dez por cento do 
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valor da contratação resultante da licitação, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta 
mediante índices oficiais.  
 
5.1.4.2 - As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência da alínea “b” 
mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o 
caso. 

 
5.2 - Caso a empresa licitante pretenda executar o objeto desta licitação por intermédio de outro 
estabelecimento da empresa (matriz ou filial), deverá apresentar também, todos os documentos de 
regularidade fiscal em nome da empresa que executará o serviço. 
 
Parágrafo único. Estão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
5.3 - Os documentos exigidos neste edital poderão ser apresentados em original ou cópia autenticadas por 
cartório competente e: 
a) serão aceitas somente cópias legíveis;  
b) não serão aceitos os documentos cujas datas estejam ilegíveis ou rasuradas;  
c) a pregoeira reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que houver dúvida 
e/ou julgar necessário; 
d) a apresentação de cópias de documentos sem autenticação desacompanhados do original implicará na 
inabilitação/desclassificação do licitante. 
  
5.4 - Os modelos anexados ao edital servem apenas como orientação, não sendo motivo de impedimento, 
inabilitação ou desclassificação a apresentação de declarações que sejam elaboradas de forma diferente 
desde que contenham os elementos essenciais. 
 
5.5 - Os documentos exigidos e apresentados para habilitação, obtidos através de sites, poderão ter sua 
autenticidade verificada via internet, no momento da fase de habilitação. 
 
5.6 - Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer documentos exigidos para habilitação na presente 
licitação ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital ou com irregularidades, serão 
inabilitados. 
 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PROCEDIMENTOS E JULGAMENTO 
 
6.1 - Iniciada a sessão, na presença das empresas licitantes e demais pessoas presentes ao ato público, a 
pregoeira receberá, o Envelope Proposta de Preço e o Envelope Habilitação, devidamente lacrados e 
realizará a fase de credenciamento.  
 
6.2 - Após, serão abertos os Envelopes Proposta de Preço, ocasião em que será procedida a verificação da 
conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital e, a posterior divulgação dos preços 
cotados pelos licitantes. 
 
Parágrafo único. As empresas cujas propostas não atenderem ao exigido no edital serão 
desclassificadas. 
 
6.3 - A pregoeira classificará, para fase de lances verbais, a proposta que oferecer o menor valor global e 
as propostas com valores de até 10% (dez por cento) superiores àquela de menor valor, desde que 
apresentadas em conformidade com o edital. 
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Parágrafo único. Não havendo pelo menos três propostas na condição definida no item anterior, a 
pregoeira convocará as duas melhores propostas subsequentes, completando o número de três, para que 
seus autores possam participar da fase de lances verbais. 
 
6.4 - As propostas classificadas serão ordenadas na sequência decrescente dos preços. Em caso de 
empate, proceder-se-á a sorteio imediato, para definição da ordem de apresentação de lances verbais. 
 
6.5 - Os licitantes com propostas classificadas para a fase de lances verbais serão convocados para 
apresentação de lances verbais e sucessivos de valores distintos e decrescentes em relação ao menor 
lance ofertado, até que as empresas licitantes manifestem desinteresse em apresentar novos lances e se 
proclame o vencedor. 
 
6.6 - A proposta ou lance que apresentar valor simbólico, irrisório ou igual a zero será desclassificada. 
 
6.7 - É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 
 
6.8 - Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste edital. 
 
6.9 - Serão desclassificadas as propostas cujos preços estejam excessivos ou manifestamente 
inexequíveis, comprovado através de pesquisa mercadológica constantes nos autos ou por diligências a 
critério da pregoeira. 
 
6.10 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, implicará a exclusão do 
licitante da Fase de Lances Verbais e a manutenção do último preço apresentado pelo licitante para efeito 
de ordenação de propostas. 
 
6.11 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, será considerada primeira colocada a 
empresa licitante que oferecer a proposta de menor valor global. 
 
6.12 - Classificando-se em primeiro lugar empresa de grande ou médio porte existindo proposta 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte de valor igual ou até 5% (cinco por cento) 
superior à melhor proposta, será observado o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº. 123 da 
seguinte forma: 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) 
minutos, após convocação, apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 
certame, situação em que passará à condição de primeira colocada; 
b) não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 
anterior, serão convocados os licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese deste 
item, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se enquadrem na hipótese deste item, será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
Parágrafo único. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item anterior, a primeira 
colocada será a empresa originalmente ofertante do menor lance. 
 
6.13 - No prazo máximo de até 2 (dois) dias úteis, a pregoeira convocará sessão pública para examinar a 
proposta atualizada consignando a composição do preço final proposto da empresa classificada em 
primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente pela sua aceitabilidade em conformidade 
com os termos do edital.  
 
Parágrafo único. Se a proposta desatender ao disposto no edital, a pregoeira examinará a oferta 
subseqüente, na ordem de classificação, verificando sua aceitabilidade. 
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6.14 - Sendo aceitável o preço ofertado, a pregoeira procederá à abertura do Envelope Habilitação da 
empresa classificada em primeiro lugar, para a verificação do atendimento das condições de habilitação 
descritas na cláusula quinta deste edital. 
 
6.15 - Será inabilitada a empresa licitante que não apresentar a documentação em situação regular, 
conforme estabelecido na cláusula quinta deste edital. 
 
6.16 - No caso de inabilitação da proponente que tiver apresentado a melhor oferta, será analisado o 
documento habilitatório do licitante com a proposta classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, 
observados as disposições do item 6.8, até que um licitante atenda às condições fixadas neste edital. 
 
6.17 - Verificado o atendimento das exigências fixadas no edital, quanto ao objeto e ao valor, a empresa 
licitante classificada em primeiro lugar será declarada vencedora. 
 
6.18 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer com o devido registro em ata da síntese de suas razões. 
 
6.19 - Na ausência de interposição de recurso, a pregoeira adjudicará o objeto da licitação à empresa 
licitante declarada vencedora. 
 
6.20 - Ao término da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada onde serão registradas todas as ocorrências 
relevantes inclusive interposições de recursos se houver, assinada pela pregoeira, equipe de apoio e os 
licitantes. 
 
6.21 - A ausência do licitante, quando da lavratura da ata, ao final da sessão pública, implicará na 
preclusão do direito a recurso e na submissão ao disposto na ata. 
 
6.22 - Se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de 
imediato, os motivos serão consignados em ata e a continuação dar-se-á em sessão a ser convocada 
posteriormente. 
 
6.22.1 - A interrupção dos trabalhos de que trata o item anterior somente dar-se-á, em qualquer hipótese, 
antes ou após a etapa competitiva de lances verbais. 
 
6.22.2 - Os envelopes não abertos e rubricados no fecho, obrigatoriamente, pela pregoeira e pelos 
representantes legais dos licitantes presentes, ficarão sob a guarda da pregoeira até nova reunião 
oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos. 
 
6.23 - A pregoeira manterá em seu poder os documentos dos demais licitantes até a homologação da 
licitação, onde as empresas serão convocadas a retirá-los no período de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de 
inutilização dos mesmos. 
 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
7.1 - A pregoeira, caso não haja recurso ao julgamento do certame, adjudicará o objeto ao vencedor cuja 
proposta for considerada mais vantajosa ao Tribunal de Justiça do Amazonas. 
 
7.2 - Para fins de homologação, a empresa licitante vencedora fica obrigada a apresentar nova proposta, 
adequada ao preço ofertado na etapa de lances verbais, no prazo de 01 (um) dia útil, contado da notificação 
realizada na sessão pública do pregão, salvo na hipótese de não haver lances onde permanece o valor 
ofertado na proposta original. 
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7.3 - Concluídos os trabalhos, a pregoeira encaminhará o processo devidamente instruído para a 
homologação pelo Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça do Amazonas para posterior 
publicação no Diário da Justiça Eletrônico (DJE). 
 
 

CLÁUSULA OITAVA - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DO RECURSO 
 
8.1 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá impugnar o ato convocatório do pregão. Caberá à pregoeira, decidir sobre a petição no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame, salvo se a modificação do edital não afetar a formulação das propostas. 
 
Parágrafo único. Não serão reconhecidas as impugnações interpostas uma vez vencidos os respectivos 
prazos legais. 
 
8.2 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer com o devido registro em ata da síntese de suas razões, quando lhe será concedido o prazo de 03 
(três) dias para apresentação formal das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 
8.3 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
8.4 - A alegação de preço inexequível por parte de um dos licitantes com relação à proposta de 
preços de outro licitante deverá ser devidamente comprovada sob pena de não reconhecimento do 
recurso interposto. 
 
8.5 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e 
a adjudicação do objeto da licitação pela pregoeira ao vencedor. 
 
8.6 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Presidente do Tribunal 
de Justiça do Amazonas adjudicará o objeto ao licitante vencedor do certame e, em conseqüência, 
homologará a presente licitação para posterior publicação no Diário da Justiça Eletrônico (DJE). 
 
 

CLÁUSULA NONA – DA ORDEM DE SERVIÇO 
 
9.1 - O Tribunal de Justiça do Amazonas convocará oficialmente o licitante vencedor para, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, retirar a Nota de Empenho, sob pena de decair o direito da prestação de 
serviço sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº. 8.666/93. 
 
9.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 
licitante vencedor, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 
 
9.3 - O licitante vencedor fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições das propostas, os acréscimos ou 
supressões que porventura se fizerem necessários em até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial 
atualizado, nos termos do artigo 65, § 1º, da Lei nº. 8.666/93. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO CONTRATO 

 
10.1 - Será firmado o Contrato com a empresa vencedora que terá suas cláusulas e condições reguladas 
pela Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002; pelo Decreto nº. 3.555, de 8 de agosto de 2000; pela Lei 
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Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006; pela Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e pelas 
demais cláusulas e condições constantes neste edital, no Projeto Básico (Anexo I) e no Termo de Contrato 
(Anexo VI). 
 
10.2 - O prazo para assinatura do Contrato será em conformidade com o que dispõe o Termo de Contrato 
(Anexo VI), contados da convocação pela Divisão de Contratos e Convênios deste Poder para a sua 
formalização. 
 
10.3 - Na hipótese da empresa vencedora não apresentar situação regular ou não comparecer para assinar 
o Termo de Contrato no prazo estabelecido no Termo de Contrato (Anexo VI) será convocado outro 
licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem 
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 
11 - A rescisão do contrato ocorrerá de pleno direito, a critério do Tribunal de Justiça do Amazonas, 
independente de interpelação judicial ou extrajudicial, em conformidade com o Termo de Contrato (Anexo 
VI). 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
12.1 - O objeto desta licitação deverá ser executado de acordo com as especificações e no prazo definido 
no Projeto Básico (Anexo I) e no Termo de Contrato (Anexo VI) deste edital, contados a partir da data de 
recebimento da Nota de Empenho pelo contratado, no horário de expediente deste Órgão, de segunda a 
sexta-feira, das 8 às 15 horas. 
 
12.2 - As despesas com seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e 
demais despesas envolvidas na prestação do serviço correrão por conta da empresa vencedora.      
 
12.3 - Após a execução do objeto desta licitação pela empresa vencedora, o Tribunal de Justiça do 
Amazonas os submeterá às verificações quanto às especificações constantes no Projeto Básico (Anexo I), 
proposta de preços e Termo de Contrato (Anexo VI). 
 
12.4 - Caso o licitante vencedor não preste o serviço nas condições estabelecidas neste edital, deverá a 
Coordenadoria de Engenharia deste Poder comunicar de forma oficial e imediata, à Secretaria Geral de 
Administração para as providências cabíveis. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
13 - As despesas decorrentes da presente licitação serão custeadas pelo orçamento do Poder Judiciário do 
Estado do Amazonas, Projeto/Atividade 2053, Elemento de Despesa 33903905 e Fonte 2010000.   
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO 
 
14.1 - O pagamento constante da execução do serviço será efetuado no prazo e nas condições 
estabelecidas no Termo de Contrato (Anexo VI). 
 
14.2 - É condição para o pagamento, a entrega da Nota Fiscal, a apresentação de prova de regularidade 
com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (Certidão de Regularidade do FGTS ), com o Instituto 
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Nacional do Seguro Social (Certidão Negativa de Débito do INSS), com a Fazenda Federal (Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos relativos aos TRIBUTOS FEDERAIS e à DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO), com a 
Fazenda Estadual (Certidão Negativa de DÉBITO DO ESTADO), e com a Fazenda Municipal (Certidão 
Negativa de DÉBITO MUNICIPAL), bem como o pagamento de taxa de expediente (DAR), no valor de R$ 
2,50 (dois reais e cinquenta centavos), juntamente com o Requerimento de Solicitação de Pagamento e o 
recibo respectivo. 
 
Parágrafo único. A entrega dos documentos listados no item anterior não exclui outros e/ou condições 
presentes no Termo de Contrato (Anexo VI). 
 
14.3 - Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento fluirá a partir da respectiva 
regularização. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
15.1 - Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato, deixar 
de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comporta-se 
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e de contratar com o Tribunal de Justiça do Amazonas, pelo prazo de até cinco anos, 
sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e nas demais cominações legais. 
 
15.2 - O não comparecimento do licitante vencedor para assinar o contrato no prazo estabelecido no Termo 
de Contrato (Anexo VI) caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida com a proposta, ficando 
sujeita às sanções legais cabíveis. 
 
15.3 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora de acordo com 
o previsto no Termo de Contrato (Anexo VI). 
 
15.4 - A multa a que se refere esta cláusula será descontada do pagamento eventualmente devido pelo 
Tribunal de Justiça do Amazonas ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
 
15.5 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, garantida a prévia defesa, o Tribunal de Justiça do 
Amazonas poderá aplicar ao contratado, além da sanção prevista no item 15.1, as previstas no Termo de 
Contrato (Anexo VI). 
 
15.6 - A aplicação das sanções previstas nesta Cláusula e no Termo de Contrato (Anexo VI) é de 
competência exclusiva do Presidente do Tribunal de Justiça do Amazonas. 
 
15.7 - As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente divulgadas no Diário da Justiça Eletrônico e no site 
do Tribunal de Justiça do Amazonas. 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1 - A critério do Tribunal de Justiça do Amazonas, a presente licitação poderá ser: 
a) Adiada, por conveniência exclusiva da Administração; 
b) Revogada, a juízo da Administração, se considerada inoportuna ou inconveniente ao interesse público, 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta; 
c) Anulada, se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado na defesa do interesse do serviço público e de acordo com a legislação vigente. 
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16.2 - A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato. 
 
16.3 - A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das normas constantes neste 
presente ato de convocação, independentemente de declaração expressa. 
 
16.4 - O licitante vencedor deverá absorver, na execução do contrato, egressos do sistema 
carcerário, e de cumpridores de medidas e penas alternativas em percentual não inferior a 3%, 
conforme determina o parágrafo único do artigo 8, da Resolução 114, do Conselho Nacional de 
Justiça. 
 
16.5 - É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com 
empresa que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de 
assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao respectivo Tribunal contratante. 
 
16.6 - Na contagem dos prazos deste edital será excluído o dia de início e incluído o dia do vencimento, 
considerando-se o expediente normal deste órgão, de segunda a sexta-feira, das 8 às 15 horas. 
 
16.7 - Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter público, que impeça a 
realização deste Pregão na data marcada, a licitação ficará automaticamente prorrogada para o primeiro dia 
útil subseqüente, independentemente de nova comunicação. 
 
16.8 - A pregoeira, no interesse da Administração, poderá sanar erros puramente formais 
observadas na documentação e na proposta de preço, desde que não contrariem a legislação 
vigente e não comprometa a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
16.9 - A pregoeira poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Tribunal de 
Justiça do Amazonas, ou ainda, de pessoas físicas ou jurídicas com notórios conhecimentos na matéria em 
análise, para orientar suas decisões. 
 
16.10 - As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o 
interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
16.11 - Os casos omissos serão dirimidos pela pregoeira, com observância da legislação vigente, em 
especial a Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002; o Decreto nº. 3.555, de 8 de agosto de 2000; a Lei 
Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006; e subsidiariamente as normas constantes na Lei  
nº.8.666, de 21 de junho de 1993, com as devidas alterações. 
 

 
 

Manaus/AM, 11 de novembro de 2010. 
 
 
 
 

Thaís Fernandes Machado 
Pregoeira
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 014/2010 – TJAM 
 

ANEXO I - Projeto Básico 

 
 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

 Considerando a necessidade de controlar o lançamento no meio ambiente de 

poluentes, adequando-os a condições e padrões mínimos estabelecidos pelos órgãos 

ambientais, evitando, assim, o lançamento de efluentes em níveis nocivos e perigosos 

para os seres humanos e outras formas de vida, considerando ainda a obrigatoriedade de 

elaboração prévia do projeto básico, obedecendo ao Art. 7 § 2º inciso I, da lei 8.666/93, 

constatamos a necessidade de elaboração do presente documento, com o intuito de 

permitir a perfeita identificação do objeto pretendido. 

A elaboração desse Projeto Básico tem como objetivo a definição precisa do 

objeto a ser licitado, apresentando subsídios ao Setor de Licitações, a fim de deflagrar 

processo licitatório para contratação de empresa para prestação de Serviços conforme 

objeto acima discriminado. 

 

2. OBJETO:  

 Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de Operação, 

Monitoramento e Manutenção da Estação de Tratamento de Efluentes no prédio sede do 

Tribunal de Justiça do Amazonas.                                                                                                                                                                          

 

3. LOCALIZAÇÃO: 

O Edifício Arnoldo Péres, prédio do Tribunal de Justiça do Amazonas onde será 

realizado o serviço de Operação da Estação de Tratamento de Efluentes situa-se à Av. 

André Araújo, s/nº – Aleixo:     

 

4. ASPECTOS TÉCNICOS E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1 Descrição do Sistema da ETE 

- Tratamento Primário  

- Gradeamento 

- Elevatória 

- Tanque de Equalização 

- Estação de Tratamento de efluentes 

- Reatores Biológicos 

- Decantador Lamelar  
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5. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUE FAZEM PARTE DA OPERAÇÃO DA ETE: 

- Manutenção preventiva e corretiva da ETE; 

- Análise mensal dos efluentes, com entrega dos laudos; 

- Retirada e destinação do lodo biológico, com entrega do certificado de destinação; 

- Emissão de relatório, inclusive fotográfico, de ocorrência mensal de operação e das 

atividades desenvolvidas na ETE. 

            

5.1 Do monitoramento e Supervisão 

A empresa deverá dispor, para fins de execução e acompanhamento dos serviços 

objeto deste projeto básico, de equipe técnica habilitada, contando no mínimo com um 

operador, supervisor operacional e engenheiro especializado, promovendo visitas, numa 

freqüência mínima de 03 (três) vezes semanais, bem como dispor de um plantão 24 

horas em caso de emergência ou sinistro na ETE. 

 

5.2 Monitoramento do Efluente Tratado 

Com o objetivo atender aos órgãos fiscalizadores como: IPAAM, SEMMAS e afins, 

será analisada mensalmente a entrada e a saída do efluente final, envolvendo os 

seguintes parâmetros, entre outros: pH, temperatura, cor, DQO, DBO, DBO5, Nitrogênio 

amoniacal, SST, sólidos sedimentáveis, OD, Turbidez, sulfetos, fosfatos, nitritos, nitratos, 

óleos e graxas. 

  Análise em laboratório. Freqüência mensal. 

Análises Entrada da ETE Saída da ETE 

SST   

Sólidos Sedimentados   

Índice de Fenóis   

DBO   

DQO   

Nitrogênio Amoniacal   

OD   

Óleo e Graxas   

pH   

Cor   

Temperatura   

Índice de Fenois   

outros   



                                                                     
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS (TJAM) 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL) 

 

Av.André Araújo, s/n – Aleixo Manaus-AM •••• Fone/Fax: (92) 2129 6788/6789 
e-mail: cpl@tjam.jus.br •••• Página 16  

 

  Os dados obtidos das análises acima deverão permitir levantar curvas de 

tendências para a antecipação nas ações preventivas ou corretivas do processo, além de 

estabelecer um histórico operacional da ETE. 

  Os parâmetros analisados deverão atender a Legislação ambiental em vigor. 

 

6. VALOR ORÇADO 

 Os serviços de operação e monitoramento da ETE do Edifício Arnoldo Péres serão 

pagos mensalmente. O valor foi obtido com base em pesquisa de mercado junto a 

Empresas que operam estação de tratamento de efluentes. Despesas com saúde, 

segurança e meio ambiente, exames admissionais, periódicos, uniformes, EPI'S, análises 

laboratoriais, transporte, alimentação, treinamento, tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, etc. já estão sendo considerados.  

• Valor Mensal: R$ 5.660,97 (cinco mil seiscentos e sessenta reais e noventa e 

sete centavos). 

• Valor Anual: R$ 67.931,64 (sessenta e sete mil, novecentos e trinta e um reais e 

sessenta e quatro centavos). 

                                                                                                                                                                                                                                           

7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

A proponente deverá apresentar Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, emitido 

pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, em nome da 

Proponente com validade na data da apresentação. 

 Apresentar registro emitido pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia, de profissional do quadro técnico da empresa, com formação em Engenharia 

Sanitária, Engenharia Ambiental, Engenharia Química ou Engenharia Civil. 

 Comprovar que efetivamente desenvolveu e/ou desenvolve, de forma satisfatória, 

trabalho(s) similar(es) em empresa(s) privada(s) ou órgão(s) público(s)  no Amazonas. 

 A comprovação de experiência da proponente, nos serviços que são objeto dessa 

licitação, deverá ser comprovada mediante apresentação de documentação que atenda 

às seguintes determinações: 

• Atestado(s) de capacidade técnico-operacional expedido(s) por empresa(s) 

privada(s) ou órgão(s) público(s), emitido(s) em papel timbrado, 

assinado(s) por representante devidamente autorizado da empresa/órgão 

contratante dos serviços, que comprove a experiência apresentada e que o 

serviço foi prestado de forma satisfatória. O atestado de capacidade 
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técnico-operacional deverá trazer indicação clara e legível do cargo e nome 

do representante da empresa que o assina; 

• Referência, para eventual consulta, incluindo nome, número de telefone e 

endereço eletrônico do representante legal do contratante; 

 Os atestados de capacidade técnico-operacional deverão apresentar, no mínimo, 

as seguintes informações: 

• Razão social do emitente; 

• Razão social da empresa prestadora do serviço; 

• Especificação dos serviços prestados (descrição detalhada que possibilite 

clara identificação do tipo, porte e características do serviço executado); 

• Local e data da realização dos serviços e da emissão do atestado; 

• Assinatura e identificação do emitente (nome completo legível, cargo e 

função). 

 

8. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

A Empresa deverá selecionar, contratar, treinar, qualificar e remunerar a mão-de-

obra necessária para a prestação dos serviços propostos, ficando sob sua 

responsabilidade o gerenciamento técnico e administrativo destes recursos humanos, 

garantindo e atendendo as normas de saúde, segurança e meio ambiente;  

  A Empresa deverá observar a legislação de proteção ambiental, atendendo aos 

padrões de qualidade requeridos para a ETE pelos órgãos ambientais, Municipal, Estadual 

e Federal, respondendo pelas conseqüências de seu eventual descumprimento; 

 A Empresa obrigar-se-á a adotar, na prestação do serviço objeto deste projeto 

básico, tecnologia adequada e a empregar materiais, equipamentos, instalações e 

métodos operativos que, atendidas as normas técnicas brasileiras, garantam níveis de 

regularidade, continuidade, eficiência, segurança e atualidade; 

 A Empresa deverá comprovar possuir credenciamento junto à SEMMA, IPAAM, e 

demais Órgãos pertinentes, para que esteja atendendo todas as normas ambientais 

relativas ao objeto do serviço a ser contratado; 

 A Empresa deverá gerenciar e executar as atividades de manutenção preventiva e 

corretiva na ETE, contemplando reposição de peças e reparos em geral, dos 

equipamentos, instrumentação de processo e tubulações dentro dos limites de bateria; 

 A empresa deverá fornecer todos os produtos químicos ou bioquímicos que se 

fizerem necessários visando à degradação da matéria orgânica; 

 A Empresa deverá gerenciar e executar as atividades de análises de laboratório; 
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 A Empresa deverá orientar a nível de treinamento e consultoria do Tribunal de 

Justiça nas ações que gerem redução de carga e melhoria de emissão ambiental; 

 A Empresa deverá apresentar o “Certificado de Destinação Final” do lodo em 

excesso quando retirado da ETE, bem como de resíduos diversos que envolvem a limpeza 

da área do sistema de tratamento; 

 A Empresa deverá apresentar a anotação de responsabilidade técnica (ART) do 

profissional habilitado responsável pelos serviços; 

 A empresa deverá apresentar declaração, nos moldes do anexo I deste projeto 

básico, expedida pela Coordenadoria de Engenharia, de que, por meio do seu 

Responsável Técnico, portando cópia da carteira com registro no CREA, visitou e 

conheceu o local de execução dos serviços previstos neste projeto, excetuando-se o caso 

previsto no art. 18 da Resolução 114 do CNJ – Conselho Nacional de Justiça. 

 

9. SUPRIMENTOS 

 A empresa deverá mobilizar às suas expensas todos os equipamentos e 

ferramentas necessárias à execução dos serviços, bem como equipe com mão-de-obra 

especializada.   

              

10. PRAZO DE EXECUÇÃO 

 O prazo inicial previsto para a execução dos serviços será de 12 (doze) meses, a 

contar da assinatura do contrato. 

 

11. FISCALIZAÇÃO 

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelos Setor de 

Engenharia, o qual deverá relatar toda alteração em decorrência da execução dos 

serviços, de modo a viabilizar os procedimentos necessários ao saneamento das falhas 

ou problemas detectados. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 014/2010 – TJAM 
ANEXO II – Modelo de Declaração Conjunta de cumprimento das condições de habilitação, de 

inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração Pública e 
ainda, de cumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666/93. 

 
 

(nome da empresa) __________________________________________, inscrito(a) no CNPJ n°. 

___________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr.(a)_______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

no............................ e do CPF no ........................., DECLARA:  

 

1) para fins do disposto no inciso VII do art. 4º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação constantes no edital do Pregão nº. 014/2010-TJAM. 

 

2)  a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

3) para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666/93, incluído pela Lei nº. 9.854, de 28 de 

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, nem menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de quatorze 

anos. 

 

4) que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho. 

 

 

Manaus, XX de XXXXX de 2010. 

 

 

_________________________________________ 

carimbo (ou nome legível) e assinatura  
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 014/2010 – TJAM 
ANEXO III – Modelo de Declaração de enquadramento como Microempresa (ME) ou Empresa 

de Pequeno Porte (EPP) nos termos da Lei Complementar nº. 123/06.  
 
 
 
 
 

(nome da empresa) __________________________________________, inscrito(a) no CNPJ n°. 

___________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr.(a)_______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

no............................ e do CPF no ........................., DECLARA deter a condição de Microempresa 

(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), nos termos da Lei Complementar nº. 123/06, de 

14/12/2006 e que está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido na referida Lei. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Manaus, XX de XXXXX de 2010. 

 

 

_________________________________________ 

carimbo (ou nome legível) e assinatura  
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 014/2010 – TJAM  
 

ANEXO IV - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta 
 

 

 
[IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DO LICITANTE], como representante 

devidamente constituído de [IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO LICITANTE OU DO CONSÓRCIO] 
doravante denominado [Licitante/Consórcio], para fins do disposto no item 3.1, alínea “f” do edital do 
Pregão Presencial nº. 014/2010, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 
Brasileiro, que: 

 
 
a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente [pelo Licitante/Consórcio], e que 

o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de 
fato do Pregão Presencial nº. 014/2010, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº. 
014/2010, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº. 014/2010 quanto a 
participar ou não da referida licitação; 

d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de 
fato do Pregão Presencial nº. 014/2010 antes da adjudicação do objeto da referida 
licitação; 

e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante  do Tribunal de Justiça do 
Amazonas antes da abertura oficial das propostas; e 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

 
 
 
 

 
Manaus, XX de XXXXX de 2010. 

 

 

_________________________________________ 

carimbo (ou nome legível) e assinatura  
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 014/2010 – TJAM  
 

ANEXO V - Formulário de Proposta de Preços 

 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ:  TELEFONE(S):  

ENDEREÇO: 

BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE: 

 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE  QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL 

01 
serviços de operação, monitoramento e 
manutenção da Estação de Tratamento 
de Efluentes no Ed. Des. Arnoldo Peres 

MÊS 12   

VALOR POR EXTENSO   

 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
Observações: 
Estão inclusos nos preços supra mencionados todos os custos diretos e indiretos, inclusive 
os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações decorrentes 
da legislação trabalhista, fiscal e previdenciária a que estiver sujeito. 
 

 
 

Manaus, XX de XXXXXXXX de 2010, 
 
 
 
 

_________________________________________ 
carimbo (ou nome legível) e assinatura  

do Representante legal
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 014/2010 – TJAM  
 

ANEXO VI - Minuta do Termo de Contrato nº. XXX/2010 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0xx/2010 - TJ 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0XX/2010-TJ, que 

entre si celebram o ESTADO DO AMAZONAS, por 

intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO AMAZONAS, e a empresa 

_________________________________________., na 

forma abaixo. 

 

O ESTADO DO AMAZONAS por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, 

sediado na Cidade de Manaus, Estado do Amazonas, à Avenida André Araújo, s/nº, Aleixo, inscrito no 

CNPJ/MF sob nº 04.812.509/0001-90, neste ato representado por seu Presidente, Desembargador JOÃO 

DE JESUS ABDALA SIMÕES, brasileiro, casado, Magistrado, residente e domiciliado na Cidade de 

Manaus, Estado do Amazonas, portador da Carteira de Magistrado nº 356/TJ-AM e do CPF nº 022.602.712-

00, neste instrumento simplesmente denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa 

_______________________________, pessoa jurídica de direito privado, com seus atos constitutivos 

devidamente registrados na Junta Comercial do Estado do Amazonas, em ___/___/____, sob o nº 

____________, inscrita no CNPJ/MF sob nº __.___.___/____-__, estabelecida na Cidade de __________, 

Estado do(e) _____________, à _______________________ (endereço comercial), neste ato representada 

pelo Sr. ____________________________ (representante legal), (nacionalidade), (estado civil), (profissão), 

residente e domiciliado na Cidade de ____________, Estado do(e) _______________, portador da Carteira 

de Identidade nº ______________ (Órgão expedidor) e inscrito no CPF/MF sob nº ___.___.___-__, daqui 

por diante simplesmente denominada CONTRATADA, em conseqüência da Licitação, na modalidade 

_______________, sob nº ___/2010, cuja homologação foi publicada no Diário da Justiça Eletrônico, Ano 

__, Edição nº ___, Caderno 1 – Administrativo, em ___/___/2010, à pág. ___, tendo em vista o que consta 

do Processo Administrativo nº 2010/00______-TJ, de ___/___/2010, doravante referido apenas por 

PROCESSO, e o despacho autorizativo exarado pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do 

TJAM no mencionado PROCESSO, bem como o que consta no Processo Administrativo nº 2010/00______-

TJ, e a proposta da CONTRATADA, independentemente de sua transcrição, a fazer parte integrante e 

complementar deste Instrumento, sujeitando-se o CONTRATANTE e a CONTRATADA, na presença das 

testemunhas adiante nominadas, é celebrado o presente TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

0XX/2010-TJ, que se regerá pelas normas instituídas pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações, e pelas 

cláusulas e condições seguintes: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação, de forma 

contínua, dos serviços de operação, monitoramento e manutenção da Estação de Tratamento e Efluentes 

do Edifício Des. Arnoldo Péres (Prédio Sede). 

 

CLÁSULA SEGUNDA – DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. Os serviços objeto deste ajuste serão executados na Estação de Tratamento e Efluentes do Prédio 

Sede da CONTRATANTE, localizado na Avenida André Araújo, s/nº, Aleixo, Edifício Des. Arnoldo Péres. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1. O presente Contrato decorreu da licitação na modalidade _______________, sob nº ___/2010, e seus 

anexos, cuja homologação foi publicada no Diário da Justiça Eletrônico, Ano I, Edição nº ___, Caderno 1 – 

Administrativo, em ___/___/____, à pág. ___, tendo amparo legal, integralmente, na Lei nº 10.520, de 

17/07/2002 e suas alterações, e subsidiariamente, nas normas da Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e suas 

alterações. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

4.1. O presente Contrato rege-se por toda a legislação aplicável à espécie e ainda pelas disposições que a 

complementarem, alterarem ou regulamentarem, cujas normas, desde já, entendem-se como integrantes do 

presente Termo, especialmente às normas constantes das Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas 

legais pertinentes e aplicáveis a proteção ambiental. 

4.2. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às estipulações, 

sistemas de penalidades e demais regras delas constantes, mesmo que não expressamente transcritas no 

presente instrumento. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VINCULAÇÃO 

5.1. Este Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Presencial nº ___/2010 e seus Anexos, ao Termo de 

Referência e seus Anexos, à Proposta da CONTRATADA, à Nota de Empenho e demais documentos que 
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compõem o Processo mencionado no preâmbulo que, independentemente de transcrição, fazem parte 

integrante e complementar deste Instrumento. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

6.1. Os serviços serão prestados sob a forma de execução indireta mediante empreitada por preço 

global, em conformidade com o disposto na Lei nº 8.666/93. 

6.1.1. Os serviços de operação, monitoramento e manutenção da Estação de Tratamento de Efluentes do 
Edifício Des. Arnoldo Péres (Prédio Sede) deverão ser executados de forma completa e eficiente, 

de maneira contínua, sem causar prejuízo ao andamento normal do trabalho dos servidores da 

CONTRATANTE, em conformidade com o disposto nas cláusulas avençadas neste Instrumento, a 
legislação aplicável à espécie, em especial a Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, as Normas de 

Segurança e Medicina do Trabalho e o que consta do Edital de Licitação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DESCRIÇÃO DO SISTEMA DA ETE 

7.1. O sistema da Estação de Tratamento de Efluentes da CONTRATANTE é compreendido de: 

a. Tratamento primário; 

b. Gradeamento; 

c. Elevatória; 

d. Tanque de Equalização; 

e. Estação de Tratamento de Efluentes; 

f. Reatores Biológicos; 

g. Decantador Lamelar. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 

8.1. Os serviços que fazem parte da operação da Estação de Tratamento de Efluentes da CONTRATANTE 

compreendem: 

a. Manutenção preventiva e corretiva da ETE; 

b. Análise mensal dos efluentes, com entrega dos laudos; 

c. Retirada e destinação do lodo biológico, com entrega do certificado de destinação; 

d. Emissão de relatório, inclusive fotográfico, de ocorrência mensal de operação e das atividades 
desenvolvidas na ETE. 
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8.2. A CONTRATADA deverá dispor, para fins de execução e acompanhamento dos serviços objeto deste 

instrumento, de equipe técnica habilitada, contando no mínimo com um operador, supervisor operacional e 

engenheiro especializado, promovendo visitas, numa freqüência mínima de 03 (três) vezes semanais, bem 

como dispor de um plantão 24 (vinte e quatro) horas em caso de emergência ou sinistro na ETE. 

8.3. Com o objetivo atender aos órgãos fiscalizadores, será analisada mensalmente a entrada e a saída do 

efluente final, envolvendo, entre outros, os seguintes parâmetros: pH, temperatura, cor, DQO, DBO, DBO5, 

Nitrogênio Amoniacal, SST, sólidos sedimentáveis, OD, Turbidez, sulfetos, fosfatos, nitritos, nitratos, óleos e 

graxas. 

8.4. Os dados obtidos das análises mencionadas no parágrafo anterior deverão permitir levantar curvas de 

tendências para a antecipação nas ações preventivas ou corretivas do processo, além de estabelecer um 

histórico operacional da ETE. 

8.5. Os parâmetros analisados deverão atender a Legislação ambiental em vigor. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Compete à CONTRATANTE: 

a. Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, quando devidamente uniformizados 

e identificados, aos locais de prestação dos serviços; 

b. Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos que esta vier a solicitar para o 

desenvolvimento dos trabalhos; 

c. Efetuar os pagamentos nas datas aprazadas; 

d. Exigir o afastamento e/ou substituição imediata de empregado que não mereça confiança no trato 
com os serviços prestados, que adote posturas inadequadas ou incompatíveis com o exercício das 

atribuições que lhe foram designadas; 

e. Impedir que terceiros, que não seja a empresa CONTRATADA, efetuem os serviços prestados, 

ressalvadas as situações autorizadas neste instrumento; 

f. Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa 

CONTRATADA, exigindo sua correção, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de 

suspensão do contrato, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e 

aceitos pela CONTRATANTE; 

g. Designar servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, o qual deverá registrar 
em livro próprio as ocorrências e eventuais deficiências relacionadas com a execução, sob os 

aspectos quantitativo e qualitativo, bem como comunicar as ocorrências de quaisquer fatos que 

exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA, prestando os esclarecimentos necessários 

e determinando prazo para a correção das falhas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Além de fornecer a mão-de-obra, os materiais, os equipamentos, os utensílios e os insumos 

necessários à perfeita execução dos serviços, caberá, ainda, a CONTRATADA: 

a. Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços contratados, de acordo com os 

padrões exigidos pelo CONTRATANTE, nos termos da legislação vigente; 

b. Selecionar, contratar, remunerar, treinar e preparar rigorosamente a mão-de-obra necessária à 

prestação dos serviços objeto deste ajuste, ficando sob sua responsabilidade o gerenciamento 

técnico e administrativo desses recursos humanos; 

c. Manter seu pessoal devidamente uniformizado, portando crachás de identificação e provido de 

Equipamentos de Proteção Individual - EPI’s, quando necessário; 

d. Arcar com todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes 
da execução do contrato, conforme exigência legal; 

e. Apresentar, mensalmente, ou em outra periodicidade conforme o caso, em observância às 

disposições do inciso XIII, do art. 55, da Lei Federal nº 8.666/93, as informações e/ou os 

documentos listados abaixo: 

e.1) Nota Fiscal/Fatura; 

e.2) Comprovação da regularidade fiscal da CONTRATADA para com a Fazenda Federal, Estadual 

e Municipal; 

e.3) Comprovação da regularidade fiscal da CONTRATADA relativa à Seguridade Social e ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

e.4) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, emitido pelo Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia, em nome da CONTRATADA, com prazo de vigência válido na data da 

apresentação; 

e.5) Registro emitido pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, de profissional 

do quadro técnico da CONTRATADA, com formação em Engenharia Sanitária, Engenharia 

Ambiental, Engenharia Química ou Engenharia Civil. 

f. Adotar, na prestação do serviço objeto deste projeto básico, tecnologia adequada e a empregar 

materiais, equipamentos, instalações e métodos operativos que, atendidas as normas técnicas 

brasileiras, garantam níveis de regularidade, continuidade, eficiência, segurança e atualidade; 

g. Comprovar possuir credenciamento junto à SEMMA, IPAAM, e demais Órgãos pertinentes, para 
que esteja atendendo todas as normas ambientais relativas ao objeto do serviço a ser contratado; 
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h. Gerenciar e executar as atividades de manutenção preventiva e corretiva na ETE, contemplando 
reposição de peças e reparos em geral, dos equipamentos, instrumentação de processo e 

tubulações dentro dos limites de bateria; 

i. Fornecer todos os produtos químicos ou bioquímicos que se fizerem necessários, visando à 

degradação da matéria orgânica; 

j. Gerenciar e executar as atividades de análises de laboratório; 

k. Orientar a CONTRATANTE, a nível de treinamento e consultoria, nas ações que gerem redução de 

carga e melhoria de emissão ambiental; 

l. Apresentar o “Certificado de Destinação Final” do lodo em excesso quando retirado da ETE, bem 

como de resíduos diversos que envolvem a limpeza da área do sistema de tratamento; 

m. Apresentar a anotação de responsabilidade técnica (ART) do profissional habilitado responsável 
pelos serviços; 

n. Mobilizar às suas expensas todos os equipamentos e ferramentas necessárias à execução dos 
serviços, bem como equipe com mão-de-obra especializada.  

o. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho quando forem vítimas seus empregados no desempenho dos 

serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em dependências da CONTRATANTE; 

p. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração desde que praticada por seus prestadores 
de serviço na execução dos serviços contratados; 

q. Manter disciplina nos locais dos serviços, substituindo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, após notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente para a 

CONTRATANTE, cuja atuação ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou 

insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse do serviço público; 

r. Responsabilizar-se pelo cumprimento por parte dos seus empregados, das normas disciplinares 

determinadas pela CONTRATANTE; 

s. Notificar a CONTRATANTE, por escrito, de todas as ocorrências que possam a vir embaraçar os 

serviços contratados; 

t. Comunicar, por escrito, eventual atraso ou paralisação dos serviços, apresentando razões 

justificadoras que serão objeto de apreciação pelo CONTRATANTE; 

u. Acatar a fiscalização do CONTRATANTE levada a efeito por pessoa devidamente credenciada para 

tal fim, e cuja solicitação atender-se-á imediatamente, comunicando-o de quaisquer irregularidades 

detectadas durante a execução dos serviços; 

v. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança da CONTRATANTE atualmente vigentes ou que venham a ser editadas; 

w. Instruir os seus empregados quanto à prevenção de incêndios nas áreas da CONTRATANTE; 

x. Cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à execução dos serviços contratados, como 
também aqueles referentes à segurança e à medicina do trabalho, inclusive fornecer produtos 

apropriados à proteção dos profissionais expostos à condições climáticas adversas; 

y. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE; 
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z. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser causadas 
por seus empregados ou preposto à CONTRATANTE ou a terceiros, desde que fique comprovada 

sua responsabilidade, não se excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento 

realizado pela CONTRATANTE, de acordo com o art. 70 da Lei nº 8.666/93; 

aa. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer 
assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros, que tomar conhecimento em razão da 

execução do Contrato, devendo orientar os profissionais nesse sentido; 

bb. Manter durante toda a execução do Contrato as condições de habilitação e qualificação exigidas 
para a contratação; 

cc. Apresentar ao CONTRATANTE toda a legislação federal e estadual atualizada existente ou que 

venha a ser criada que regulamenta as atividades contratadas; 

dd. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessário, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

ee. Cumprir as normas e regulamentos internos do CONTRATANTE, porém sem qualquer vínculo 

empregatício com esse. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS PRERROGATIVAS DA CONTRATANTE 

11.1. Não obstante a CONTRATADA ser a única e exclusiva responsável pela exclusão de todos os 

serviços ora contratados, o CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 

plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, 

diretamente ou por gestor designado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 

12.1. Pelos serviços executados, a CONTRATANTE pagará o valor mensal de R$ _________ (extenso), 

perfazendo o valor anual de R$ _____________ (extenso). 

12.2. Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despesas incidentes na prestação dos 

serviços contratados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 

13.1. As despesas com a execução do presente Contrato serão custeadas, no exercício em curso, por conta 

do Programa de Trabalho _________________, Elemento de Despesa ___________, Fonte de Recurso 

___________, Unidade Orçamentária _________ (_________), Nota de Empenho ___________, de 

__/__/2010, no valor de R$ xxxxxxxx (______________). 
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CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA – DO PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será efetuado mensalmente à CONTRATADA, até o 5º (quinto) dia útil, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura, compreendida nesse período a fase de ateste da mesma - a qual 

conterá o endereço, o CNPJ, o número da Nota de Empenho, os números do Banco, da Agência e da Conta 

Corrente da empresa, a descrição clara do objeto do contrato – em moeda corrente nacional, por intermédio 

de Ordem Bancária e de acordo com as condições constantes na proposta da empresa e aceitas pelo 

CONTRATANTE. 

14.2. A CONTRATADA deverá encaminhar ao CONTRATANTE, até o 5º (quinto) dia útil do mês 

subseqüente à prestação do serviço, a Nota Fiscal/Fatura acompanhada dos documentos previstos no 

subitem 10.1, alínea “e”, deste Contrato, bem como das certidões que comprovem a regularidade fiscal da 

CONTRATADA e Documento de Arrecadação – DAR pago, a fim de que sejam adotadas as medidas 

inerentes ao pagamento. 

14.3. Os documentos aludidos no parágrafo anterior apresentados em desacordo com o estabelecido neste 

instrumento, ou com qualquer circunstância que desaconselhe o seu pagamento, serão devolvidos à 

CONTRATADA e, neste caso, o prazo previsto no subitem 14.1 será interrompido e reiniciado a partir da 

respectiva regularização. 

14.4. Os documentos mencionados no subitem 14.2 deverão ser apresentados mensalmente perante a 

Divisão de Contratos e Convênios da CONTRATANTE, localizada à Avenida André Araújo, s/nº, 1º andar, 

Bloco A, Ed. Des. Arnoldo Péres, Aleixo, Manaus/AM. 

14.5. A não disponibilização das informações e/ou documentos exigidos no subitem 14.2 caracteriza 

descumprimento de cláusula contratual, sujeitando a CONTRATADA à aplicação da penalidade prevista 

na Cláusula Vigésima-Segunda, subitem 22.1, alínea “b.5”, deste Contrato. 

14.6. O recebimento mensal ou definitivo não exclui as responsabilidades civis e penais da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

15.1. Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tal não tenha concorrido de alguma forma a 

CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada 

do Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna (IGP-DI), publicado pela Fundação Getúlio Vargas, 

ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realização. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 

16.1. O prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, na forma do 

art. 57 da Lei nº 8.666/93, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

Administração. 

16.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual, que objetiva a obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para a Administração, conforme estabelece o art. 57, inciso II da Lei nº 

8.666, de 1993. 

16.3. Não será efetivada a prorrogação contratual quando a CONTRATADA tiver sido declarada inidônea 
ou suspensa no âmbito da União, Estado, Município ou da própria CONTRATANTE, enquanto perdurarem 
os efeitos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO CONTRATUAL 

17.1. A periodicidade de reajuste do valor do presente Contrato será anual, utilizando-se a variação do IGP-
DI da Fundação Getúlio Vargas, contada a partir da data de apresentação da proposta. 

17.2. Nas repactuações subseqüentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato 

gerador que deu ensejo à última repactuação. 

17.3. A CONTRATADA poderá exercer perante à CONTRATANTE seu direito à repactuação, em até 30 

(trinta) dias da ocorrência do fato gerador da variação dos componentes de custos, sendo que, se não o 

fizer de forma tempestiva, e, por via de conseqüência, prorrogar o Contrato sem pleitear a respectiva 

repactuação, ocorrerá a preclusão de seu direito de repactuar. (Acórdão nº 1.828/2008 – TCU/Plenário). 

17.4. As repactuações a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitadas durante a vigência do 

contrato, também serão objeto de preclusão com o encerramento do ajuste. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA – DA GARANTIA 

18.1. Para a execução do presente Contrato não será exigida prestação de garantia. 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-NONA– DA FISCALIZAÇÃO 

19.1. A CONTRATANTE designará servidor(es) para acompanhamento e fiscalização da prestação dos 

serviços, que registrará(ão) em relatório todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

estabelecendo prazo para a regularização das falhas ou defeitos observados. 
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19.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do Contrato serão submetidas 

à apreciação da autoridade competente da CONTRATANTE, para adoção das medidas cabíveis, consoante 

disposto no art. 67, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 

19.3. Os esclarecimentos solicitados pela fiscalização deverão ser prestados imediatamente, salvo quando 

implicarem indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidos no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas. 

19.4. É direito da fiscalização rejeitar quaisquer serviços quando entender que a sua execução está fora dos 

padrões técnicos e de qualidade definidos no Termo de Referência e neste Contrato. 

19.5. A CONTRATADA declara antecipadamente aceitar todas as decisões, métodos e processos de 

inspeção, verificação e controle adotados pela Fiscalização, sendo obrigada a fornecer todos os dados, 

elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que a Fiscalização necessitar e que forem 

julgados necessários ao desempenho de suas atividades. 

19.6. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 

implica em co-responsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 

o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA COMUNICAÇÃO REGULAR ENTRE AS PARTES 

20.1. No decorrer da vigência deste Instrumento não serão levadas em consideração as comunicações 

verbais entre as partes, ressalvadas as recomendações mais simples ou aquelas de urgência ou 

emergência. 

20.2. Ressalvado o disposto no subitem anterior, todas as comunicações entre as partes, que digam 

respeito à execução deste Contrato, além daquelas pertinentes ao “Diário de Ocorrências”, serão 

consideradas como suficientes, se feitas por escrito e entregue no Protocolo Administrativo da 

CONTRATANTE e ou da CONTRATADA, ou por qualquer outro meio que comprove o recebimento. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA – DA VISITA AO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

21.1. A CONTRATADA, tendo visitado o local da prestação dos serviços, declara que se interou acerca dos 

aspectos operacionais e administrativos, bem como das condições que influirão na execução dos mesmos, 
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não lhe ocorrendo dúvida quanto às implicações relacionadas com os trabalhos que se desenvolverão no 

referido local. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA-SEGUNDA – DAS SANÇÕES 

22.1. Com fundamento no art. 7º, da Lei nº 10.520/2002 e nos arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a 

CONTRATADA ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração da 

CONTRATANTE, de inexecução parcial ou de inexecução total da obrigação, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

a) advertência por escrito; 

b) multa de: 

b.1) 0,1%, calculado sobre o valor mensal do Contrato, nos casos em que a CONTRATADA: 

b.1.1) permitir a presença no local da prestação dos serviços, mal apresentado, com roupa suja ou 

sem portar o crachá. Aplicada por profissional e por ocorrência; 

b.1.2) não substituir o profissional que apresente conduta inconveniente. Aplicada por profissional e 

por dia. 

b.2) 0,5% calculado sobre o valor mensal do Contrato, nos casos em que a CONTRATADA: 

b.2.1) recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização. Aplicada por ocorrência e por 

dia; 

b.2.2) deixar de cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador. 

Aplicada por ocorrência; 

b.3) 2,0% calculado sobre o valor mensal do Contrato, no caso de suspensão ou interrupção dos 

serviços contratados, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito. Aplicada por dia; 

b.4) 2,0% calculado sobre o valor mensal do Contrato, no caso de permitir situação que crie a 

possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou conseqüência letal nas dependências do 

CONTRATANTE. Aplicada por ocorrência; 

b.5) 0,5% ao dia sobre o valor mensal estimado do Contrato, no caso de atraso injustificado para 

atendimento dos prazos estabelecidos pela Administração da CONTRATANTE para apresentação 

de documentos, limitada a incidência a 05 (cinco) dias; 
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b.6) 10% calculado sobre o valor anual do Contrato, no caso de inexecução total da obrigação assumida; 

b.7) 1% por ocorrência não prevista nos itens referentes as multas acima mencionadas, calculado sobre 

o valor mensal do Contrato, caso não sejam cumpridas quaisquer dos itens do Termo de Referência 

e seus Anexos. 

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o Tribunal de 

Justiça do Amazonas, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

22.2. A sanção prevista na alínea “a” poderá ser aplicada juntamente com as demais penalidades, 

assegurados à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis. 

22.3. As sanções previstas neste Contrato são independentes entre si, podendo ser aplicadas de forma 

isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

22.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, poderá ser descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela CONTRATANTE. 

22.5. Se a multa for de valor superior ao do pagamento devido, a CONTRATADA continuará efetivando os 

descontos nos meses subseqüentes, até que seja atingido o montante atribuído à penalidade, ou, se 

entender mais conveniente, quando for o caso, realizar a cobrança judicialmente. 

22.6. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na prestação do serviço advier de caso 

fortuito ou motivo de força maior. 

22.7. As penalidades, previstas nas alíneas “c” e “d”, do subitem 22.1, também poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA, nos casos em que essa tenha sofrido condenação definitiva por fraude no recolhimento de 

tributos, prática de ato ilícito visando frustrar os objetivos da licitação ou demonstrar não possuir idoneidade 

para contratar com a Administração Pública. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA-TERCEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

23.1. O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA, assegurará 

ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova de recebimento. 

23.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78, da Lei nº 8.666/93, constituem 

motivos para a rescisão deste Contrato: 

I. Atraso injustificado na execução dos serviços, bem como a sua paralisação sem justa causa e 

prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
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II. O cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado pelo 

representante do CONTRATANTE. 

 

23.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79, inciso 

I, da Lei nº 8.666/93, aplicando-se, no que couber, as disposições dos §§ 1º e 2º do mesmo artigo, bem 

como as do artigo 80, do mesmo diploma legal. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-QUARTA – DA PUBLICIDADE 

24.1. Incumbirá à CONTRATANTE a publicação do extrato deste Contrato no Diário da Justiça Eletrônico, 

conforme dispõe o art. 61, parágrafo único da Lei n.º 8.666/93 e de acordo com o que autoriza o art. 4º, da 

Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-QUINTA – DA DOCUMENTAÇÃO 

25.1. A CONTRATADA e seus representantes legais apresentaram neste ato os documentos 

comprobatórios das condições jurídico-pessoais indispensáveis à lavratura do presente termo, inclusive 

quitações de impostos federais, estaduais e municipais, bem como o Certificado de Regularidade dos 

órgãos previdenciários públicos, a que estiver vinculado. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA-SEXTA – DA CLÁUSULA ESSENCIAL 

26.1. Constitui, também, cláusula essencial do presente Contrato, de observância obrigatória por parte da 

CONTRATADA, a impossibilidade, perante o CONTRATANTE, de exceção de inadimplemento, como 

fundamento para a unilateral interrupção da prestação dos serviços. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA-SÉTIMA – DO FORO DO CONTRATO 

27.1. Obriga-se a CONTRATADA, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento de todas as cláusulas e 

condições do presente Contrato e elege seu domicílio contratual, o da Comarca de Manaus, para dirimir 

eventuais dúvidas originadas pelo presente Termo, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 
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E assim, por estarem às partes justas e acordadas, lavram e assinam este Contrato em 

02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, para que se produzam seus efeitos 

jurídicos. 

 

Manaus(Am), __ de _____________ de 2010. 

 

 

Desembargador JOÃO DE JESUS ABDALA SIMÕES 

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas 

CONTRATANTE 

 

(...) 

Responsável legal pela empresa ________________. 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome: ______________________________ 

 

C. I.: ______________________________ 

 

 

Nome: ____________________________ 

 

C. I.: _____________________________ 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 014/2010 – TJAM  
 

ANEXO VII - Declaração de Vistoria Técnica 

 
 
 

A Empresa XXXX, CNPJ Nº xxxxxx/0001-xx, interessada em participar do Pregão 

Presencial Nº 014/2010, declara, sob as penalidades cabíveis, que, através de seu responsável 

técnico Sr (Engº, Arqtº, etc.), vistoriou o local onde será prestado o serviço objeto da licitação e as 

instalações disponíveis, tomando conhecimento de todas as condições existentes e que possam vir a 

interferir nos serviços que pretende prestar. 

 

 

Manaus, xx de xxxx de 2010. 

 

 

 

 

________________________________________ 

   Responsável Técnico da Empresa 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 


